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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de
Integração de Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a Agência
Nacional de Transportes Aquaviários e o
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, GERAIS E FINAIS

...................................................................................................................................................................

Seção II
Da Extinção e Dissolução de Órgãos

...................................................................................................................................................................

Art. 103-C. As datas limites a que se referem o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.600, de 19 de
janeiro de 1998, e o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.603, de 22 de janeiro de 1998, passam,
respectivamente, para 30 de junho de 2003 e 31 de dezembro de 2005. (Artigo acrescido pela Medida
Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001)

Art. 103-D. Caberá à CBTU analisar, acompanhar e fiscalizar, em nome da União, a
utilização dos recursos supramencionados, de acordo com o disposto nesta Lei e na legislação
vigente. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.600, DE 19 DE JANEIRO DE 1998

Autoriza o Ministério dos Transportes, por intermédio
da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, a
repassar à Companhia de Trens Metropolitanos de
Pernambuco COPERTRENS recursos para pagamento
de pessoal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Ministério dos Transportes, por intermédio da Companhia Brasileira de
Trens Urbanos - CBTU, autorizado a repassar à Companhia de Trens Metropolitanos de Pernambuco
- COPERTRENS os recursos equivalentes ao pagamento das despesas com a folha de pessoal,
encargos sociais, benefícios e contribuição à Fundação Rede Ferroviária Federal de Seguridade Social
- REFER, dos empregados transferidos à COPERTRENS, por sucessão trabalhista, na data da
transferência do Sistema de Trens Urbanos de Recife para o Estado de Pernambuco, de acordo com a
Lei nº 8.693, de 3 de agosto de 1993.

§ 1º Os recursos serão repassados mensalmente a partir da data da efetiva assunção do
Sistema de Trens Urbanos de Recife pelo Estado de Pernambuco até junho de 2001, inclusive,
devendo ser aplicados exclusivamente nas despesas referenciadas neste artigo.

§ 2º A autorização de que trata este artigo fica limitada ao montante das despesas referidas
no caput , corrigidas de acordo com os reajustes salariais praticados pela Companhia Brasileira de
Trens Urbanos - CBTU, correndo à conta de sua dotação orçamentária.

Art. 2º. Caberá à Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU analisar, acompanhar e
fiscalizar, em nome do Ministério dos Transportes, a utilização dos recursos supramencionados, de
acordo com o disposto nesta Lei e na legislação vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de janeiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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LEI Nº 9.603, DE 22 DE JANEIRO DE 1998

Autoriza o Ministério dos Transportes, por intermédio
da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, a
repassar à Companhia Cearense de Transportes
Metropolitanos - METROFOR recursos para
pagamento de pessoal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Ministério dos Transportes, por intermédio da Companhia Brasileira de
Trens Urbanos - CBTU, autorizado a repassar à Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos -
METROFOR os recursos necessários ao pagamento das despesas com a folha de pessoal, encargos
sociais, benefícios e contribuição à Fundação Rede Ferroviária Federal de Seguridade Social -
REFER, dos empregados transferidos à empresa METROFOR por sucessão trabalhista, na data da
transferência do Sistema de Trens Urbanos de Fortaleza para o Estado do Ceará, de acordo com a Lei
nº 8.693, de 3 de agosto de 1993.

§ 1º Os recursos serão repassados mensalmente a partir da data da efetiva assunção do
Sistema de Trens Urbanos de Fortaleza pelo Estado do Ceará até dezembro de 2001, inclusive,
devendo ser aplicados exclusivamente nas despesas referenciadas neste artigo.

§ 2º A autorização de que trata este artigo fica limitada ao valor das despesas referidas no
caput , corrigidas de acordo com os reajustes salariais praticados pela Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU, correndo à conta de sua dotação orçamentária.

Art. 2º. Caberá à Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU analisar, acompanhar e
fiscalizar em nome do Ministério dos Transportes, a utilização dos recursos supramencionados, de
acordo com o disposto nesta Lei e na legislação vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de janeiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Eliseu Padilha
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DECRETO Nº 89.396, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1984
*Revogado pelo Decreto de 15 de fevereiro de 1991

 Autoriza a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA a,
mantida a condição de subsidiária, mudar a
denominação e objeto social da Empresa de
Engenharia Ferroviária S.A. - ENGEFER e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem os itens III
e V, do artigo 81 da Constituição e tendo em vista o disposto nos artigos 5º, da Lei nº 3.115, de 16 de
março de 1957; 5º, § 3º, da lei nº 6.261, de 14 de novembro de 1975; e 237 e seu § 1º, da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976,

DECRETA:

Art. 1º.   Fica a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA autorizada a alterar seu objeto
social e bem assim a denominação e o objeto social da Empresa de Engenharia Ferroviária S.A. -
ENGEFER, autorizada a constituir-se pelo Decreto nº 74.242, de 28 de junho de 1974, mantida a
condição de subsidiária.

 Art. 2º. As atividades que vem constituindo o objeto social da RFFSA, enumeradas no
parágrafo 2º deste artigo, serão absorvidas pela nova Companhia.

§ 1º A ENGEFER passará a denominar-se Companhia Brasileira de Trens Urbanos.
§ 2º  A Companhia Brasileira de Trens Urbanos terá como objeto social:
I - a execução dos planos e programas, aprovados pelo Ministério dos Transportes, em

consonância com o Plano Nacional de Viação e destinados a reger os serviços de transporte
ferroviário urbano constantes do Sistema Nacional de Transportes Urbano;

II - o planejamento, o estudo, os projetos, a construção e implantação de serviços de
transporte de pessoas, por trem de superfície, nas Regiões Metropolitanas, cidades e aglomerados
urbanos que justifiquem a existência desses serviços em estreita consonância com a política de
transporte e desenvolvimento urbano da Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos - EBTU nos
termos da Lei nº 6.261/75;

 III - a operação e a exploração comercial dos serviços de transporte ferroviário urbano e
suburbano;

 IV - o gerenciamento das participações societárias da União, RFFSA e EBTU em
empresas de transporte ferroviário metropolitano e urbano, de pessoas;

 V - a execução de atividades conexas que lhe permitam melhor atender seu objeto social.
 § 3º  A Companhia Brasileira de Trens Urbanos absorverá, em sucessão trabalhista, o

pessoal da RFFSA aplicado em transporte ferroviário suburbano.

 § 4º  A RFFSA levará ao capital da Companhia Brasileira de Trens Urbanos o acervo
patrimonial afetado aos serviços ferroviários urbanos e será sucedida, cível e comercialmente, por
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esta, nos direitos e obrigações relacionados com os serviços ferroviários urbanos atualmente a seu
cargo.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991

Mantém concessões, permissões e autorizações nos
casos que menciona e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Ficam mantidas as concessões, permissões e autorizações vigentes, outorgadas
para:

I - funcionamento de empresas de mineração, de navegação aquaviária e de energia
elétrica;

II - derivação de águas, bem assim a pesquisa e lavra de recursos e jazidas minerais;
III - exploração de portos marítimos, fluviais e lacustres e de serviços de energia elétrica e

de transportes Ferroviário e aquaviário.
*Redação dada pelo Decreto de 15 de dezembro de 1992.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos demais títulos de direitos

minerários.

Art. 2º O Ministro de Estado da Infra-Estrutura declarará, mediante portaria, as
concessões, permissões e autorizações ou demais títulos de que trata o artigo anterior.

Art. 3º Ficam ressalvados os efeitos das declarações de utilidade pública para fins de
desapropriação ou de instituição de servidão administrativa relativas a processos judiciais em curso
ou àqueles transitados em julgado há menos de dois anos anteriores à vigência deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Declaram-se revogados os Decretos relacionados no Anexo.

Brasília, 15 de fevereiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Ozires Silva

...................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 74.242, DE 28 DE JUNHO DE 1974
*Revogado pelo Decreto de 15 de fevereiro de 1991

Autoriza a Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA) a
criar uma subsidiária destinada a estudar, projetar e
construir empreendimentos ferroviários, constante dos
Planos e Programa da RFFSA, aprovados pelo
Ministério dos Transportes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o artigo 81,
item III, da Constituição, e tendo em vista o artigo 5º, da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957,

DECRETA:

Art. 1º. Fica a Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA) autorizada a criar uma empresa
subsidiária com fundamento no artigo 5º, da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, destinada a
estudar, projetar, construir e fiscalizar empreendimento ferroviários constantes dos Planos e
Programas aprovados dos Planos e Programas aprovados pelo Ministério dos Transportes.

Art. 2º. O presente decreto entrará vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1974; 153º da Independência e 86º da República.

ERNESTO GEISEL
Dyrceu Araújo Nogueira
João Paulo dos Reis Velloso


